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Portaria

 

 
 

 

PORTARIA DE PESSOAL N° 214/2025 DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 

 

Concede férias a servidora Luiza 

Rodrigues de Jesus Santos.  

 

                      

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 79, inciso V, da 

Lei Orgânica, tendo em vista o contido no requerimento do autor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 110 da Lei no 17/1990 (Estatuto do Servidor Público 

Municipal), férias a servidora Luiza Rodrigues de Jesus Santos, matrícula 5901 no período 

de 16 de setembro de 2025 a 15 de outubro de 2025, proveniente do período aquisitivo 15 de 

junho de 2024 a 14 de junho de 2025. 

 

  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Tancredo Neves, 15 de setembro de 2025. 

 

 

JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
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Inexigibilidade

  
 
 
 

 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 
 
 
 

 
Processo Administrativo nº 025/2025SETUC 
Inexigibilidade nº IN024/2025SETUC 
 
 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no art. 74, Inciso V, § 5º da Lei nº 

14.133/21 e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a 

exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que (segundo parecer jurídico), emitiu 

pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação consiste na Locação de um imóvel não 

residencial, para instalação funcionamento do Centro Tancredense de Artes Marciais – 

CETAM, situada na Rua Raul Seixas, s/n, Bairro Ginásio,  Presidente Tancredo Neves - Bahia, 

junto ao Sr. Manoel Carlos  Andrade do Nascimento, inscrito no CPF nº 378.244.815-49, 

cujo valor global é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ), com a vigência de 12 meses, a fim 

de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 
 

Presidente Tancredo Neves, 15 de setembro de 2025. 
 
 

 
 
 

Josue Paulo dos Santos Filho 
Prefeito Municipal 
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